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432.   PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 692.9.105474/2020
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Guanambi
ASSUNTO: Direito Administrativo E Outras Matérias De Direito Público > Servidor Público Civil > Regime Estatutário > Nepotismo
INTERESSADO(A)(S): Jarbas Henrique Martins Oliveira; Laila Rosa Kauss; Marciano Fernandes Rodrigues 
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

433.   O QUE OCORRER.

As inscrições para sustentação oral deverão ser feitas até o início da sessão, em conformidade com o art. 36, §8º, do Regimento 
Interno do Conselho Superior, através do endereço eletrônico: https://www.mpba.mp.br/formulario/57663.

O acesso ao ambiente virtual da sessão se dará por meio de link, a ser enviado, até 15 minutos antes do início da sessão, à caixa 
de e-mail institucional de todos os membros do colegiado e dos que estejam inscritos para sustentação oral.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral do Ministério Público, subscrevi.

Salvador, 6 de junho de 2023

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça 
 Presidente do Conselho Superior do Ministério Público 

RESOLUÇÃO Nº 10, DE 6 DE JUNHO DE 2023
Confi rma na carreira e reconhece a vitaliciedade de membro do Ministério Público do Estado da Bahia.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
26, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, observado o disposto na Resolução nº 101, de 17 de de-
zembro de 2020, nos autos do Procedimento SIGA N° 17796/2021, RESOLVE CONFIRMAR NA CARREIRA E RECONHECER 
A VITALICIEDADE do(a) Promotor(a) de Justiça MARCELO DOS SANTOS CARNEIRO PORTO, titular da Promotoria de Justiça 
de Coração de Maria, na data de 10/6/2023.

Salvador, 6 de junho de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Presidente do Conselho Superior em exercício

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

Conselheiros Presentes: Adivaldo Guimarães Cidade, Maria Augusta Almeida Cidreira Reis, Cleusa Boyda de Andrade, Márcia 
Regina dos Santos Vírgens, Adriani Vasconcelos Pazelli, Ricardo Régis Dourado, Nivaldo dos Santos Aquino, Ulisses Campos 
de Araújo. ///////////////////////////////

RESOLUÇÃO Nº 11, DE 6 DE JUNHO DE 2023
Confi rma na carreira e reconhece a vitaliciedade de membro do Ministério Público do Estado da Bahia.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 
26, inciso VII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, observado o disposto na Resolução nº 101, de 17 de de-
zembro de 2020, nos autos do Procedimento SIGA N° 17806/2021, RESOLVE CONFIRMAR NA CARREIRA E RECONHECER 
A VITALICIEDADE do(a) Promotor(a) de Justiça LÍVIA AVANCE ROCHA, titular da 2ª Promotoria de Justiça Santo Estêvão, na 
data de 10/6/2023.

Salvador, 6 de junho de 2023.

PAULO MARCELO DE SANTANA COSTA
Procurador-Geral de Justiça Adjunto
Presidente do Conselho Superior em exercício

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público

Conselheiros Presentes: Adivaldo Guimarães Cidade, Maria Augusta Almeida Cidreira Reis, Cleusa Boyda de Andrade, Márcia 
Regina dos Santos Vírgens, Adriani Vasconcelos Pazelli, Ricardo Régis Dourado, Nivaldo dos Santos Aquino, Ulisses Campos 
de Araújo. ///////////////////////////////


